
MOTO CLUBE
FILT{OÍ DO RET

ASSOCTAçÃO DE MOTOCICLISTAS E MOTOCLUBE FILHOS DO REI

Capitulo I

oa coníitulção, sedê, Íoro e área de 3tuaÉo.

Artigo 1.. Fica criada a AssoclAçÃo DE MoTOCICLISÍA5 E MOTOCTUBE FIIHOS DO REI "AMFR" , no dia 08 de

julho de 2015, fica criada a e denominação, que Sirará Pela a siSla "AMFR",. Que rão terá pÍazo de duração,

não teÍá fins econômicos e terá, ficando como Íoro a comarca de AlegreTEs, A Associação terá sua sede na Ruê

Vivaldo Rosa Viera, ne 27, sala lOO, Eairro Vlla do Sul, Alegre/Es.

Arti8o ?'. A "AMFR" tem como finalidades:

a) - promover e contribuir para o desenvolvimento e aperíeiçoamento do espÍrtto e vida Motociclistico;

b) - tuso€lação terá como fonte de r€cursos à contribuição em parceria com o MunicÍplo, Estado, Federação e

órgãos privados, assim como por doaçôes efetuadas 9or pessoas fÍ§icas ou jurÍdlcas

c) - Fortalecer, promover e integrar os membros, despertando.nos mesmos à ação coletiva, bem como prestar

sewiços nas áreas que, a comunidade achar necessária.

d) - zelar pela qualldade de vida de seus membrot bem como criar e desenvolver em suas basês atlvidades

culturais, esportivas, Íecreativãs, relitioses, asslstenciais, educatlvas, de saúdê e outÍas'

e) - colaborar com os Poderes Públicos e conselhos, dândo-lhes, subsldlos dos problemas dâ comunldade, e

pleiteando as respedlvas soluções.

f) - promover atividâdes que, resultem no levantamento de íundos para atender a5 necessldades da entidade'

E)-Promoverdebates,atuaremconjuntocomosóryãosPúbllcoseprivadosparaorganizarmutirôesoupara
adquirir recursos de forma â reallaãr eventos de interesse gocial;

h) - Defender os interesses col€tivos dos Membros contÍa todas as formas de discriminaçôes, priorizando a

melhoÍiadascondiçõesdevidaegarantiadosdireitosMotocicllstlcoemotoclubismo.

i)'Apoiârprojetosquevenhamâmpllaraproduçãoeaumenta'ãprodutlvldâde,asslmcomoincentivara
cÍiação de fontes alternativas de renda;

j) - EÍetuar a divulgâção de inÍormaçôes relacionadas às atividades Motocicllíicas existentes na comunidade e

incentivar a diver§iÍicáção de culturas;

l) - Buscar paÍcerias com o intuilo de promover a formação continuada de seus membros;

m) - buscar â fraternldade entre motociclistas em geral, promover üagens' reunlões e eventos liSados ao

motociclismo, no Brasil e no Exterlor, empreendeÍ ativldades e eventos educativos e culturais e ação sociais'

n) - paragÍalo único. A ""AMFR" é de promoção dê atividade§ e Íinalldades de rêlevância pública e social e
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Artlto 3'. A Associação ngo tem íinalidade polÍticepaítidária, nem se€táÍia, ou religiosa.

Caphulo ll

Da Recêlt , da D€spesa e do PatÍlmônlo.

Artito 4'. A renda da ?MFR" constitul-se das contribuições dos Membros, de donatlvos, de ãuxílios e

subvenções oficiais e de quãisquer outras rendas lícltas.

ArtlSo 5'. Compreendem-se por despesas da êntidade, custeio de serviços, aquisição de bens móveis, imóveis e

utensílios.

Artlto 6'. O patrimônio da AMFR 5êrá formado pelos bens oriundos de aqulsição e doaçâo.

§1'. É vedada a lransíerência, sob a forma de troca ou doação, do patrimônio da AMFR, sem a expressa

autorlzação da A5semblela GeÍal.

§3'. A Dlretoria Executlva e o Conselho Fiscal são responsáveis pelos bens patrlmoniais da AMFR, e pelas

aplicações dos recursos flnancelros e para todos os eÍeitos legais, por ele responderá.

Capltulo lll

5êrão Membrot

Artlto 7'. Serão Membros da AMFR as pessoas ÍÍsicas, maiores de dezesseis anos, :em dislinção de sexo, reç4,

cor, religião ou ideolo8ia polÍtica.

Parágrafo únlco. Seíão ãutometicamente desliBadas da AMFR as pessoas que, por qualquer motivo, deixârêm o

clube.

Artigo 8', O lngresso na associação deverá ser solicitado poÍ escrito à diretoÍia, que submeterá o pedido à

primeira Assembleia Geral realizada posteriormente.

ParágÍaÍo único. Para íoÍmalizar seu pedido de inSresso na "AMfR" o:nteressâdo deverá tomar conhecimento

da íntegra deste Estatuto e participêr de 03 (trêsl reuniões.

Artito 9'. os Membros qu€ por ventura desejarem sair da 'AMFR' dêverão formallzar um Pedldo de

desligamento por escrito.

Parágraío único. Antes de seu desligamento o MembÍo deverá quitaÍ todos os compÍomissos por ele

arsumldos, sob pena de seÍ cobrado ludlcialmente.

CapÍtulo lV

Dos Dlreltos e Deveres dos Mêmbros

Artl8o 11. São dlreltos dos Membros:

a) Panicipar das Assemblelas, reuniões de órtãos da "AMÍR", de que faça parte, das solenldades, dos grupos

de trabalho e outras para os quais for convidado;

b) Assistir, sem intervlr, às Íeunlões da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal ou comissões, se não flzer
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§2". Não haverá vinculação dos bens patrimonials da "AMFR", com bens pâtrimoniâis dos Membros ou

diretores.

Artito 10. Os Membros não respondem, ainde que subsidiariamente, pêlâs obrlgações ou encarSos sociais da

"AM;R".
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c)Asse5sorar, quando convidado. os trabalhos da "AMFR"

d) Votar e seÍ votado, conhecldas as disposiçóes restritivas eÍabelecidas no capltulo "DAS ELEIçÔES";

e) Propor aos ór8ãos competentes da AMFR, tudo que diSa rêspeito às sues finalidadês.

Artlto 12. São deveres dos Mêmbros:

a) contrlbuir, com todos os meios ao seu alcance para que a "AMFR', atinia seus objetivos;

b) cumprir o Estatuto, o Reglmento lnteíno e as decisôes dos órgãos de deliberação, bem como ajudaÍ e

deíender a ordem constltuída;

c) EÍetuar até o décimo dia seguinte âo mês vencido o pãgamento das suas mensalldades e os demais

pagamentos a que estiver suieito;

d) Proceder de maneira conditna em reunlóes, Assembleias ou qualquer outra atividade da "AMtR", dentro ou

fora da sede social;

e) RealiraÍ as larefês para as quais for designado e tenha aceitado;

0 o comparecer às Assembleias Gerais e reunióes de órgãos de que faça parte.

Aítlto 13. Os Membros estão sujeltos as segulntes penalidades:

a) Advenência em caráter confidenclal;

b) Suspensão por 10 (dez) dias em caso de reincidêncla;

c) Suspensão por 30 (trinta) dlas, como punlção Íinal, antes de ellminação;

d) Eliminaçào em caso de infração mais trave principalmente cofltra o patrimÔnio e os fins da AMFR'

paíágrafo único. As penalldades serão aplicôdas em reunióes coniuntas da Diretoria Exêcutiva e do Conselho

Fiscal nos cãsos da alínêa'a" e "b". No caso da alínea "d" a decisão será tomada pela Assembleia Gêral depois

de apuradas as inegularldades por comissão de 05 (cinco) Membros da "AMFR',, deslgnados ne rêunião

conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal, têndo o infrator amplo direlto de defesa, inclusive corno

advogado.

o Rosa Vieira nó 2t Apt, 100, bairro - Vila do Sul Ta

o
@

ó

d e

93

Rua
AlegÍe/ES, CEP: 29500.000 )ç-

C.pftulo v

oos Ôrgãm de ndmhlstrsdo, Fl§callzação e Dellb€raçáo.

ArtlSo 14. A AMFR 5€rá âdministrdde e Íiscalizada pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Dlrêtoria Executiva;

Artlto 15. A Oiretoria Executlva será compoía de 04 (_quatro) membros:

a) Presidênte;

b) vice-Presidente;

c)Secretário;

d)Tesoureiro; \oÍi
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§1'. A Diretoria Executiva terá o mandato de 02 (dois) anos podendo se reeleger urna única ver ê será eleita
nos termos de pÍesente estatuto, coníorme dispõe o capitulo 'DAS ELEIçÔES'.

§2'. Os Membíos ao se cendldeterêm a qualquer cargo politico eletlvo serão dêsligados dos cargos de dlreção
da ,,AMFR",.

§3'. tmpedido o Presidente, assume o Vlce-Presldente; em caso de impedlmento também deste, assume o 1'
Secretário; caso este venha a estar lmpedldo assume o Presidente do Conselho Fiscal, por um período não
superior â 45 (quarenta e cinco) dias, dentro do quel, observada às disposiçôes êstatutárias, convocar-se-á
nova elelção para o preenchimento dos cargos vagos.

§4'Os novos membÍos da Olretorie eleltos em Assembleia Geral, tomarão posse de seus cargos logo depois de
reconheclda a elelção e completarão o mandato dos diretores a que substltuirão.

Aftigo 16. Compete a Oiretoria Executiva:

a) Cumprlr rlgorosamênte este Estatuto e suas próprias resoluçôes;

b) Executar as decisões da fusembleia Geral;

c) Elaborar o plano de tÍ3balho e ôrçamento para cad3 exercício;

d) ApÍesênlâr mensãlmente um relatório de toda a receita e derpesas da "AMFR"j

e) Criar os c2r8os necessárlos paÍâ execução das tareÍas que tenham como objetivo alcançar os Íins a que se

destinam;

0 Elêvar a'AMFR', responsabilizando-se pêla realização de suas finalldades;

g) ElaboraÍ e/ou reÍormar o Redmento lnterno;

h) Reunir-se mensalmente.

§1', Os membros da DiretoÍla Executiva não serão remunerados, nem a estes poderão sêr dlstrlbuÍdos bôn!s,
dividendos ou outras vantagens pecunláÍias.

§2'. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinarlamente com 2,/3 (dois terços) de seus membros e as resoluçóes

serão sempÍe tomadas por a mâiorla de votos. Os chefes de grupos de tÍabalho e/ou comlssóes deverão
assistir às reuniões, mes só terão direito a voto, quando se tratar de a5sunto reÍerente ao grupo e/ou
Comissão.

AÍtlto 17. Compete ao Presldente da Diretoria Exêcutiva:

a) Representar a "AMFR', atlva, passiva, Judiclal e extrajudicialmenle;

b) Convocar e presidlr a Assembleia Geral Ordinária e Extraordlnária, observando os disposltlvos estatutárlos
da mesma;

c) Convocar e presidir as reuniõês dâ Diretoria nas quais terá direlto a voto, inclusive o do desempate em caso
de empate da matéria deliberativa;

d) Cumprir e fazer cumprir as deliberaçôes da Assembleia Geral, da Diretoria ê do Conselho Fiscal

conjuntamente reunidos;

e) Apresentar, na primeira Assemblela Geral Ordlnárla relatório mlnucloso das atlvidades da "AMFR", lncluslve
da situação financeira e pâtrimonial;

f) Assanar contratos, obrigaçóes, cheques, ordens de pagamento e correspondências.
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Ârtlto 18. Compete ao Vice_presldente

a) substituir o Presidente em seus impedlmento' bem como âuxiliáJo a desempenhar os trabalhos.
Artlgo 19. Compete ao primelro SecÍetário:

a) secretarrar âs reunrõet as Assêmbreias Gerais ordinárias e Extraordinárias, erâborando âs respectivas atas;
b) Assinar com o presidente os Edita

"** .;;;;;;ã:ffi il:l'.J# :ff:il::,:;:Iil:::::ffiT;H',il::llTffi,:",11, 
:

Artlto 20. Compete eo primelro Tesoureiroj

a) Assinar com o pÍesidente contr,
da "AMFR,j ' alos' cheques e ordens de pagamêntos relativos à movimentação financeire

b) Ter sob sua guarde e rêsponsabllldade os valor* dô Associação;

c) Promover a cobrança das contrit
respecuvos recibos; 

)uições dos MembÍos ou de qualquer quantia dêvida á ,AMFR, 
assinando os

d) Acompanhar e fiscalirar todos os serviços de caixa e contabilidade da _AMFR;

e) verificar e fiscarizâr a boa aprcação do dinheiro e os recursos da ,aMFR;

f) Fornecer ao conserho Fi5car os subsídios necessários para desempenho Íier de suas atribuiçôes;
g) Aprerentar o balanço anual da ,,AMFR para a devlda apreciâção dâ Assembleia Geral.
Artito 2l AssEMBLflA 6ERAI é o- órgão, deliberativo superior da AssocrAçÃo oE MorocrcrstAs E
MoTocLUBE Ft[HOs DO iEt constituíd-o p"r" r."r"rl" a" !ij"1dJi, ,"rrog dos Membros, em prtmeira

;:,Iff::"' 
ou 1/3 (um terço)/ em se,unda e úrtim.;;r;;çã; iir'nr" r,nrro..oos â hora marcada para a

Artito 22' A A'sembreia Gerar reunir'se-á 01 (urna) ve: ao mês oÍdrnariamente e extraordrnariamênte quandoconvocada peto presidenre, por inictativ. propa" o, poi rori.iü" J" ii* *, Membros quites.
Anlto 23. Compete priva vamente à essemblela geral:

I - destittir os administradores;

ll- alterâr o estatuto.

Pará8rafo únrco, pâra as deribeÍações á que se referem os incisos re, deíe artito é exitido derberação da
::'.",[ii::;:T:iiT::',",'rT[ffi:ii,'J "*" 

rio 
"i";'ó',ã,uã'i "*"u"r".,ro no estôtuto. bem como

Capatuto Vt

Das Eletgões

Ar',go 24' As erêiçôes para a Diretôrra Executiva e conserho Fiscar serão rearizadas de dors em dois anos, emAssembleia Gêral Extraordinária, convocada exclusivar""r" Ou., 
"rr" 

i,a.

i,;l"1ir"r"r'" 
Executiva e o conserho Fiscar tomarão posse na dãta em quê termina. o mandato da dr.eroria
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Artito 29. O presente Esta
encaminhado para registro

Estatuto aprovado em Aleg de julho de 2015

Pr. Nilso bias Costa

Presidente do Moto Clube Hlho5 do Rei

eleições os Membros maiorês de 18 anos e inscrito; na

Antônio Carlos

Advogado OAB

§2'. só podeÍão inscrever_se
"AMFR" pelo menos 60 (sesse

como candÍdatos ás
nta) dias.

ây"ti "'A "AMFR',' só poderá ser extinta por deriberação de no mínrmo, 2/3 (dois rerços), da Assêmbrêiâ

Parágrafo único. Em caso de DtSs
,ufldica de iguat natureza 

" 
or" ,:^:'-T9 

da entidade, o patrimônto

mesmo. . reencha ot ,."qr;-,.o-,;]i;'"'lli"'Jfli-:"it. tíaníerido à outra pessoa
rorelo social seja, preÍerenclalmente, 

o

Artigo 26. A reforma do presente
pera Direroria il,;l;:,;'o"j;:,:'::t1tj#i,*?'ser propostâ por 1/5 (um suinto) dos Membros quites.

Artito 27. Os casos omlssos nêste,e,niaoconluntacomlffi;#;il:ll:|?,;:f:ffi,Ií,,f;ã:ii,:[::fi",i::*,. 
e conse,ho Fisca, em

Parágraío únlco. Ocorrendo o ,,ad 
n

aniso acima, ..,"nri,.i"i"rir,"'ÉJ^t:l:-:1:1" da Assembreia Gerar, as
obrrsatorra passaili'"-ri,:,;,i|,|;[Tli:es tom€das de acordo com o

Artlgo 28. O pÍesente Estatuto ser
aprrcação deste com os quâis manterl I:111:',:it9 por Retimento lntê'á peíeita Íidetiiade;;;;;;;;."'""" que completará e interpretará a

Capítulo VI

Das Dlsposições Gerals

tu entra em vigot na deta de suâ
rtório de Re8istro Civil de pess :I:r:!i" peta Assembtera 6erâ1, devendo seroa Ju[Ídica.

§
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usTA DE PRESENçA

AS'EMELEIA REATIZADA PELO MOTO CLUBE FITHOS OO REI NO DIA 08 DE JUNHO DE 2015.

Mario Alberto Simonato Altoé

Sideni Cesário de Torres

Alegre/Es, 0B de julho de 2015.

Presidente e Íundado
n Tobias
Moto Grupo Fílhos do Rei

?

Pr.
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Pr. Nilson Tobias Costa:.

Dr. Antônio Carlos
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4A ATA DA ASSEMBLEIA GERAL üsc
eletÇÃo E possE oA NovA DTREToR|A Do Moro cLUBE FtLHos Do REI

Aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2021 , às 1B horas, reuniram-se na sede na
escola CEABB Centro Educacional Adélia Barrozo Bifano - Alegre - Es, Rua

Beuamim Barros filho - 83 - bairro centro a diretoria do Moto Clube Filhos do Rei.

convocados para Assembléia Geral, especificamente para tratarem da seguinte

ordem do dia: 01. Eleição da nova diretoria; 02. Posse dos eleitos, o presidente

Pr Nilson Tobias faz comentário sobre as novas chapas a serem apresentadas, as

responsabilidades que outra viram a surgir para o crescimento do Moto Clube, mas

acredita que náo haverá dificuldade para a nova diretoria, mas pede toda atenção e

zelo dos mesmos, solicita a apresentaçâo das novas chapas, o atual vice pede sua

saida por questão de saúde e nenhuma chapa é apresentada sugere então o

presidente Pr. Nilson Tobias solicita que sejá indicado um novo Vice presidente para

legalizar a chapa, fora indicado e aprovado o Professor Mario Altoé, e em

concordância de todos por votação unanime a nova diretoria ficaria composta na

seguinte formaçâo, para um mandato nos próximos anos conforme estatuto rege o

prazo de dois (2) anos, encerrando em 08 (oito) de Julho de 2023' Para Presidente:

Pr. Nilson Tobias Costa, brasileiro, casado, profissâo aposentado, residente a Rua

Vivaldo Rosa Vieira no 27 Apt, 100, bairro Vila do Sul, cidade de Alegre/ES, CEP

29 500.000, CPF. 733.049.217-53 RG: 05976523-0 - IFP - RJ; Vice Presidente:

Prof. Mário AlbeÉo Simonato Altoe Brasileiro, casado, Professor, CPF

10467652724, RG 1795306 - ssp - es. residente Rua da conceiçâo, condomínio

Recanto dos Pássaros. casa 21. Bairro Alto Universitário. Alegre - ES, Para

TêsoureiÍo: Sideni Cesário de Torres, brasileira, solteira, profissão do lar, CPF'

979077901-15 RG. 2044012 SSP-DF, residente Rua da conceiçáo, condominio

Recanto dos Pássaros, casa 21. Bairro Alto universitário - Alegre/Es, CEP: 29500-

000, Para Secretário: Edina Maria Oliveira Costa, brasileira, Casada, Aux De

enÍermagem, cPF: 816.963.887-91 RG. 738.217 - ES - residente Rua Vivaldo Rosa

Vieira no 27 Apt 100 - Bairro Vila do Sul, cidade de Alegre/ES, CEP 29 500 000'

Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, passando a partir

desta data a exercer os poderes e responsabilid ades determinados pelo estatuto.

Não tendo nada mas a tratar, a deu se por encerrada, e a presente ata, sendo por

mim lavrada , Nilson Tobias, lavrada a ata, sendo lida conferida e rubricada por

tod r

toL^o
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Alegre/ES. CEP: 29500.000
Rua Vivaldo Rosa Vieira no 27 Api, 1oo, bairro - Vila do Sul

Local e data. 12 de iunho de 2021 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
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coMPRovaNTt DE tNscRrÇÁo E D[ struÂÇÁo CÂDAS]RÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

coníjÍa os dados de rdentiÍcação da pessoa Jurídica e, se houver quarquer divergência, providencie junto à RFB a suaatuâlização cadastÍal.

A inÍormação sobre o porle que consta neste comprovanle é a declaÍada pelo contribuinte.
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REPÚBLIcA FEDERATIVA Do BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURiDtcA

R VrVÂtDO ROSAVTETRA

29,500{00

(23t 
'922-1114

29101!2019

o^r o^ s rú^çroFsFEaEt-

9rt.9!-5{'0

499.9 -A..ooi.çao pív!d.

CLUBE FILHOS OO REI

33.650,507/0oot-a! coMpRovaNÍÉ oE rNscRt O E OE SITU
CADASTRAL 29/0{/2019

assoctacao 0E MoToctcLtsÍas E MoÍOCLUBE FILHOS RO RE]AMFR

ü

Aprovado pelâ lnsiÍrÉo Nomâtiva RFB no 1.863 de 27 de dezsmbro dê 20 18

Emilido no dia 05/07/2022 âs 15t43:23 (data 6 hoÍâ dô BrêsÍiâ).

,,scoNsuLrÁ8 osÂ 9voLraR êrMPFrMrR

Páglna'l/1

A RFB âg.adêce a sua visita. para lnformaçóes sobrê polílica de pÍivacídâde e !so, CllglJ!_asul

fu$9jp-êslgp3lr_clXlJ ConsLrhasCNPJ Eíarisicas lsrs{g§ ssJlç$_CNÂl

2'

nnfia,iõ-_..=.__l;iÉ;';"E 'l 
lE-_l



PREFEITURA DE

DO
www.olegre.es.gov.br

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins, que a " Associação de Motociclista e Moto Clube Filhos do Rei", com
sede nesta cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o ne 33.650.507/0001-
40, está em pleno e regular funcionamento desde 29/0412019, cumprindo suas finalidades
estatutária e socias no que concerne às atividades assistenciais, sociais, beneficentes e
filantrópicas, sendo sua atual Diretoria composta de pessoas idôneas, com mandato de ativo,
constitu ída dos seguintes membros:

Presidente: N ilson Tobias

Atesto, igualmente que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes,

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade de rendas apuradas

ao atendimento beneficente gratuito de suas finalidades, conforme dispõe o estatuto da

entid a d e.

Alegre/ES, 05 de julho de 2022.

ATEGRE

,e rul'A rü$rcr - r,rrano

Prefei{o Munic}pal de Alegre

o
@

"-,..ó

dêa

Porqu6 Getúlio vorgqs, OI - centro - CEP 29.50o-oOO - alegre/Es
€-moil: goblnet€@olegre.es.gov.br I Tel.: (28)3300-01O0
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29t04t2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

NUMÊRO DE INSCRIÇAO

33.650.507/000140
MATRIZ

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ASSOCIACAO DE MOTOCICLISTAS E MOTOCLUBE FILHOS RO REIAMFR

ULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

MOTO CLUBE FILHOS DO REI DEMAIS

OIGO E DAAÍIVIDAOE ECO

94.99-5{0. Atividades associativas nào espscificadas anteriormente

GO E DESC DAS AÍIV!OAOES ECO tcAs sEcu
Não informada

E OESCRI DA NAÍUREZA otcA

LOGRADOURO

R VIVALDO ROSA VIEIRA
NIJMERO COMPLEMENÍO

SALA 1OO

CEP

29.500-000
BAIRRO/OISTRIÍO
VILA DO SUL

MUNIC PIO

ALEGRE ES

ENOEREçO ELET Ntco ÍELEFONE

l28l9922-14',14

ENÍE FEOERÂTIVO RES

ATIVA
OAÍA OA §ITUAÇÃO CADASÍRAL

29t0112019

MOÍ|VO DE Slr

ESPECIÀL ãl DA-rraÀaÁõ ESPECTAL

Pá9ina: 1/'l

ó

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

399.9 . Associação Pívada

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09/0912022 às 14:11:10 (data e hora de Brasília).
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cERTtDÃo 2o22tooo5318

9|lllf!99. p.ra os devidos fins que:
ASSocIAÇÃo DE MoToc|clréilõ e MoTo CLUBE FILHoS Do REI
Devidamente lnscrito sob o !NpJ no: 33.650.507/000í-40RUA vtvALDo RosA vtEiRA 27 sALA ió;Vüíó"Àb;. ALEGRE _ ES _

Que em nome do(s) reouerente(s), até a presente data, não existe nesta repartiçãoqualquêr dívida referentá..a 
-muüíós-ÃrniJúãi.."'Ã".satvando o direito da FazendaMunicipar' de cobrar as dívidas que venha-áiãi 

"p.,rrar.,.de responsabirüade do(s)contribuinre(s) acima menci_onaoorSl e à.áãpl"rãlrtãFo requerimento por ere(s) subscrito,onde o requerente se responsaoiriiá pera vãiarli;;;';", informaçôes.

Chave de validação da certidáo: 2O22O2O,iOOOS31B
Validade 60 dias

Emitida Sexta-Feira, 12 de Agosto de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE
SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão N' 2022000068 1 068

Identificação do Requerente: CNPJ N" 33.650.507i0001-40

Certificamos que, até a presente data, não existe débito conÍa o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de2002.

Certidão emitida em 1210812022, válida ate l0llll2022.

Vitória, 12/0812022.

Autenticação eletrônica: 0012.AF35.88C0.DBC2

I I

r

e

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
- www.sefaz.es,gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

CERT|DÃO 202210005319

CERTIFICO: Para os devidos fins que

Nilson Tobias Costa

Devidamente lnscrito sob o CPF no: 733.049.217-53

Validade 60 dias

Queemnomedo(s)requerente(S),atéapresentedata'nãoêxistenestarepartiçáo
qr"fqr"r dívida referenté ã- triUríá. municipais. Ressalvando o direito da Fazenda

ür.üiprr, 
-àâ 

courar as dívidas que venha a ser .apuradas, 
de responsabilidade do(s)

;";i;iú;;;bi;) áctma mencionáootàl e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,

onde o requeiente se responsabiliza pela veracidade das informaçÕes'

Chave de validação da certidáo: 202202010005319

Emitida Sexta-F eka, 12 de Agosto de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
§ÀCrãtaria da Receita Federal do Brasil
Éioàúràaoaa-ceral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome:ASSOCIACAODEMOTOCICLISTASEMOTOCLUBEFILHOSROREIAMFR
cNPJ: 33.650.507/0001 40

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobraÍeinsoreverquaisquerdívidasde
responsabilidadedosu.jeitopassivoacimaidentiícadoquevieremaserapuradas'écertificadoque
não constam pendênciãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

toãàs á" Orgaos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

;rl;it";";í" no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^inctusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a, a ,d, do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <httpJ/rfb.gov.br> ou <hüpJ/www.pgfn gov br>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida às 15:39:22 do dia 12tOBt2O22 <hora e data de Brasília>'

Válida até O8lOZl2023.
Código de controle da cerlidão: E780.6C59'0D38'5724

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

a

§.y



Voltar lmprimir o

oÇ
'.y2..

ó

daa

e 3

-

C/|,IX/f
C} IXA ECONÔI,4:CÂ FEOÊRAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.6s0.s07looo1-40
Razão Social'ÂssoclAÇAo DE l.4oroclcLlsrAs E MorocLUBE FILHoS Ro REI A

Endereço: RUA VIVALDO ROSA VIEIRA 27 spJA rOO / VILA DO SUL / ALEGRE / ES /
29500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l081 2022 a 70/ og /2022

Certif icação N úmero: 20220AL2754 f 1102 19 1640

Informação obtida em l2lo8l2122 l5i4tt12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:



Faqii,

PODER JUDI CIARIO
JUSTIÇA DO TRABAI-HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAÍ.HISEAS

Nome:ASSOCIACAoDEMOToCICLISTASEMOTOCLUBEEILHOSRoRE]AMFR
(MATRIZ E EILIAIS )

CNPJ: 33.650'507/0001-40
Certidão n" : 26054954/2022
Expediçào: 72/OB /2022, às l'5'-49:22
Vafidade: O8/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀssoclÀcÀo DE MOTOCICLISTÀS E MOTOCLUBE EILHOS RO REÍ

À!,rFR (!{ÀTRrz E FÍLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 33'650'507/0001-
40, NÃo coNsTÀ como lnadimplente no Banco Nacional de Devedores
'-Lralla-Ln1stas.
Certidão emitida com base nos arts . 642'A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" L2'440/2ALl e

13.461 /2011, e no Ato O7/2a22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

osdadosConstantesdestaCeltidãosãoderesponsabj-fidadedos
Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus'br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!{AçÃO IUPORTNiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à ldentificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes

estabefecldas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

re co Ih iment o s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes

de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por

disposição Iegal-, contiver força executiva'

.(obô
ó

de

9c

§ o

Dúvi.les e suges:ões: cndt.ôtst . iris 'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE
SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO
SUPERlNTÊNDENCIA TRIBUTÁRh

Alvara

Alvará No: 0008291202?

Razão Social: ASSOCIAÇÁO DE MOTOCICLISTAS E MOTO CLUBE

FILHOS DO REI
Endereço: RUA VIVALDO ROSA VIEIRA
Complemento: SALA 100
Bairro: VILA D0 SUL

N": 27 CEP:29500-000

Código

000270000

Atividade PrinciPal

Atividade

DEMAIS ATIVSUJEITAS A TX.LOC.FUNC.NAO CONSTANTES.

Código

Código

12.08

Atividade(s) Secundária(s)

Atividade

Serviço(s)

Descrição do Serviço

Feiras, exposições, congressos e congêneres

lnscrição MuniciPal: 000001 2031

Processo de lnsc': 426512022

ObservaÇões

Dados Fiscais da lnscrição

CNPJ: 33.650.507/0001 -40

Data de Emissãoi 1OlO8l2O22

lnsc. Estadual:
Validade: 3111212022

A autenticidade deste documento poderá ser confirmadâ no endereço: Itlp§fldcgGsllgqrDl atÍavês do código de validaÉo

oo 1 o2o 1 00000 1 203 1 2022000829
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EBENEZER CONTABILIDAD
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO CARLOS MACHADO

cRc N.938í/0
RUA CRISTIANO DIAS LOPES FILHO, 6í, CENTRO - ALEGRE-ES.

TEL.:(28) 3552-2956 ou (28) 3552-3636.

RELAçÃO DE FATURAMENTO

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REI
CNPJ: 33.650.507/0001 -40

MÊS/ANO FATURAMENTO MENSAL

01t2021

02t2021

03t2021

04t2021

05t2021

06t2021

07t2021

08t2021

09t2021

10t2021

11t2021

1212021

TOTAL.

ALEGRE-ES, 17 deAGOSTO de2022.

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00R$
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EBEN EZER CONTABILIDADE
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO CARLOS MACHADO

cRc N" 938í/0
RUA CRISTIANO DIAS LOPES FILHO, 6í, CENTRO - ALEGRE-ES.

TEL.:(28) 3552-2956 ou (28) 3552-3636.

RELAçÃO DE FATURAMENTO

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REI
CNPJ: 33.650.507/0001 -40

MÊS/ANO FATURAMENTO MENSAL

01t2020

02t2020

03t2020

04t2020

0512020

06t2020

07t2020

08t2020

09t2020

10t2020

11t2020

12t2020

ALEGRE-ES, í7 deAGOSTO de2022.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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EBEN EZER CONTABILIDADE
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO CARLOS MACHADO

cRc No 938í/0
RUA CRISTIANO DIAS LOPES FILHO, 6í, CENTRO - ALEGRE.ES.

TEL.:(28) 3552-2956 ou (28) 3552-3636.

RELAÇÃO DE FATURAMENTO

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REI
GNPJ: 33.650.507/0001 -40

MES/ANO FATURAMENTO MENSAL

01t2022

02t2022

03t2022

04t2022

05t2022

06t2022

07t2022

08t2022

TOTAL

ALEGRE-ES, 17 de AGOSTO de2022.
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0,00

R$ 000

-Â3
aO?

*

ea

:l
2
6

3I

o

o(9

031



+
a a

J

G

e 3

o

o
@

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

ASSOCTAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REl, inscrita no CNPJ no

33.650.507i0001-40, estabelecida na RUA VIVALDO ROSA VIEIRA , 27 , VILA
DO SUL, ALEGRE-ES CEP: 29.500-000, vem declarar que NÃO PoSSUI
BENS PATRIMONIAIS.

Por ser verdade assino abaixo.

Alegre-ES, 17 de AGOSTO de2O22.

ILSON TOBIAS COSTA

PRESIDENTE



(o
o

da e

pa

o

6DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REl, inscrita no CNPJ no

33.650.507/0001-40, estabelecida na RUA VIVALDO ROSA VIEIRA , 27 , VILA
DO SUL, ALEGRE-ES CEP: 29.500-000, vem declarar que seus dirigentes
não são remunerados, todo serviço prestado são de forma voluntária.

Declaramos também que todo serviço prestado pela associação e de extrema
importância ao setor publico.

Alegre-ES, 17 de AGOSTO de2022.

(

ILSON TOBIAS COSTA

PRESIDENTE



DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE FILHOS DO REl, inscrita no GNPJ no

33.650.507/000í-40, estabelecida na RUA VIVALDO ROSA VlElRA, 27, VllA
DO SUL, ALEGRE-ES CEP: 29.500-000, declara atender as solicitaçÕes do
poder publico bem como suas promoçôes de caráter cívico, educacional,

cultural e assistencial.

Declaramos também que todo serviço prestado pela associação é de extrema

importância ao setor publico.

Alegre-ES,'1 7 de AGOSTO de 2022.

ILSON TOBIAS COSTA

PRESIDENTE
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DOAÇÃO DE ALIMENTOS E CADEIRAR DE RODAS E BAN

CASA DE CARIDADE SÃO JOSÉ
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CAMPANHA DO AGASATHO

ÂÃAIALHO

EVENTO SOCIAL EM ALEGRE PARA ARERADAçÃO DE ALIMENTOS

do Rosa Vieira no 27 APt, 1OO, bairro - Vila do Sul
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Rua Vival
Alegre/ES CEP: 29500 000
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CAMPANHA DE EVANGETIZAçÃO
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REUNIÃo E MUTIRÃo coMUNITÁRIo

ALMOçO COMUNTTARIO
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AçÃo coMUN[ÁRtA E cEsrA BÁstcA
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EVENTO CULTURAT E ALMOçO COMUNTTARTO EM ATEGRE
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CAMPANHA DE EVANGETIZAçÃO E ORAçÃO 19 DE FEVEIRO 2O2O
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REUNrÃo E MUTTRÃo coMUNlTÁRto ABRIL DE 2o2o

ALMOçO COMUNTTARTO CEABB AGOSTO DE2O2L
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CAMPANHA DE NATAT 16 DE DEZEMBRO DE 2021

CAMMANHA DO AGASALHO 11 DE JUNHO 2022
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DOAçÃO DE 03 CADETRAS DE RODA PARA O HOSptTAt 17 DE JANTERO 2O2O
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DOAçÃO DE ALTMENTO PARA O HOSptTAt 14 DE SETEMBRO DE 2021
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TNcENT|VO AO ESPORTE AS CRTANçAS ESPECTATS FEVERETRO DÉ 2O2t

I sÂo r-urz oorzlon

PREMIAçAO 13 MAçO D

REUNIÃO DE CAPACITAçÃO ABRIL DE2O2L
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EVENTO CULTURAT E AIMOçO COMUNITARIO EM ALEGRE AGOSTO 2019
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